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REQUERIMENTO: 44/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS.

 

O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a Vossa
Excelência que, atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais edilidades, seja
enviado expediente ao  Diretor-Presidente DETRAN-MS - Rudel Espíndola Trindade Júnior, e
ao Excelentíssimo Deputado Estadual Zé Teixeira, SOLICITANDO o seguinte:

 

QUE SEJA VIABILIZADA A INSTALAÇÃO DE SEMÁFOROS NA ÁREA CENTRAL,
HAVENDO NECESSIDADE EM PONTOS DE GRANDE CIRCULAÇÃO COMO POR
EXEMPLO, AS VIAS DE ACESSO AO HOSPITAL, RUAS COMO A BENJAMIN
CONSTANT ESQUINA COM A AVENIDA LOURIVAL BARBOSA, E OUTRAS VIAS.

 

JUSTIFICATIVA:

O semáforo (também conhecido popularmente como sinal, sinaleira e farol ou sinal luminoso), serve
como um instrumento utilizado para controlar o tráfego de veículos e pedestres, sendo utilizado em
quase todo o mundo. É um dispositivo de controle e segurança tanto de veículos como de pedestres.
Hoje Rio Brilhante tem um grande fluxo de veículos de pequeno e grande porte, em toda sua área
urbana.

Diante do exposto, é indubitável a necessidade do DETRAN INSTALAR SEMÁFOROS EM
RIO BRILHANTE.

Desta forma, solicito ao Diretor-Presidente do DETRAN-MS - Rudel Espíndola Trindade
Júnior, e  ao Deputado Estadual Zé Teixeira, que envidem esforços para que ocorra a instalação de
semáforos, os quais trarão MAIS SEGURANÇA aos pedestres, motoristas, motociclistas, ciclistas e
aqueles que usam de outros meios de locomoção (bicicletas elétricas, patinetes e motos de pequeno
porte elétricas), tendo em vista o grande aumento desses meios de transporte.

Sala das Sessões, 16/04/2025 - 12:08:54
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